
 
 

 

Campo Grande, 25 a 28 de julho de 2009, 

Sociedade Brasileira de Economia, Administração e Sociologia Rural 

  

1 

EVIDENCIAÇÃO DE INFORMAÇÕES AMBIENTAIS NOS RELATÓRIOS 

FINANCEIROS: UM ESTUDO COMPARATIVO ENTRE AS NORMAS NOS 

ÂMBITOS INTERNACIONAL (ISAR/UNCTAD), NORTE-AMERICANO E 

BRASILEIRO 
angela.rsl@gmail.com 

 

APRESENTACAO ORAL-Agropecuária, Meio-Ambiente, e Desenvolvimento Sustentável 

ANGELA ROZANE LEAL DE SOUZA.  

UFRGS, PORTO ALEGRE - RS - BRASIL. 

 

Evidenciação de informações ambientais nos relatórios financeiros: um estudo 

comparativo entre as normas nos âmbitos internacional (ISAR/UNCTAD), norte-

americano e brasileiro 
 

Disclosure of environmental information in the financial reports: a comparative study 

between the standards in the international frameworks (ISAR / UNCTAD), North 

American and Brazilian 

Grupo de Pesquisa: Agropecuária, Meio-Ambiente, e Desenvolvimento Sustentável 

 

Resumo 

Este estudo investiga os aspectos convergentes e divergentes entre as normas e 

recomendações de evidenciação de informações de natureza ambiental emitidas no âmbito 

norte-americano e brasileiro, em relação ao modelo de disclosure ambiental proposto 

internacionalmente pelo ISAR/UNCTAD. Esse modelo foi tomado como parâmetro tendo 

em vista a amplitude do detalhamento de suas recomendações de disclosure ambiental nas 

demonstrações financeiras, nas notas explicativas, em relatório ambiental e das 

evidenciações específicas nos relatórios da presidência, administração e 

financeiro/operacional. Para atingir o objetivo proposto, buscou-se o aprofundamento do 

conhecimento sobre as normas e recomendações de disclosure ambiental nos três âmbitos, 

procedendo-se, então, a uma análise comparativa, com abordagem descritiva. Os resultados 

indicam que as normas norte-americanas, emitidas pela SEC, FASB e AICPA, apresentam 

uma exigência de disclosure nos relatórios anuais limitada à divulgação de informações 

sobre fatos que possam impactar na situação econômico-financeira das companhias, tendo 

como foco principal a proteção do investidor. Não contemplam, todavia, informações mais 

abrangentes relativas à sustentabilidade ambiental empresarial, como ocorre no modelo 

proposto pelo ISAR/UNCTAD. No âmbito brasileiro, além de a legislação societária não 

determinar disclosure ambiental nos relatórios anuais, as normas emitidas pelo CFC e pelo 

IBRACON apresentam um nível de detalhamento muito inferior ao recomendado pelo 

ISAR/UNCTAD, sendo necessárias amplas melhorias para que atinjam o padrão 

internacional. 

 

Palavras-chaves: Evidenciação, Disclosure ambiental, Desenvolvimento Sustentável, 

Políticas ambientais, Informações financeiras. 
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Abstract 

This study investigates the convergent and divergent aspects of the standards and 

recommendations of disclosure of environmental information issued in the U.S. and Brazil, 

in relation to the model of environmental disclosure proposed internationally by ISAR / 

UNCTAD. This model was taken as a parameter in view of the extent of detailing its 

recommendations of environmental disclosure in the financial statements, in the 

explanatory notes, on environmental report and specifics disclosures on the reports of the 

presidency, administration and financial/operational. To achieve this goal, we sought a 

deeper understanding of the standards and recommendations of environmental disclosure 

in three areas, proceeding, then, to a comparative analysis, with descriptive approach. The 

results indicate that the American standards, issued by the SEC, FASB and AICPA, have a 

requirement of disclosure in the annual reports, limited to the dissemination of information 

about events that may impact on the financial situation of companies, which focuses on 

protection the investor. Not include, however, more comprehensive information relative to 

the business environmental sustainability, as in the model proposed by ISAR/UNCTAD. In 

the Brazilian sphere, besides corporate law does not determine environmental disclosure in 

annual reports, the standards issued by the CFC and by the IBRACON present a level of 

detail much below to that is recommended by ISAR/UNCTAD, being needed further 

improvements to reach the international standard. 

Keywords: Disclosure, Environmental Disclosure, Sustainable development, 

Environmental Policies. 

 

 1 INTRODUÇÃO 

O agravamento dos problemas ecológicos, as legislações ambientais e a 

conscientização da sociedade com relação às responsabilidades das empresas na 

preservação do meio ambiente ampliam as exigências relativas à transparência e à 

transformação de seus papéis na sociedade atual, em consonância com essa 

responsabilidade.  

Alguns organismos internacionais, tais como o Intergovernmental Working Group 

of Experts on International Standards of Accounting and Reporting (ISAR/UNCTAD), 

têm dedicado atenção às informações contábeis relativas ao disclosure ambiental. Da 

mesma forma, nos Estados Unidos da América e no Brasil, diversos organismos têm 

emitido normativas relacionadas ao registro contábil e à publicação de informes 

ambientais. Tais normativas estão relacionadas tanto com a identificação quanto com a 

evidenciação das informações de natureza ambiental nos relatórios anuais das companhias. 

Tendo presente esse fato, objetiva-se, neste estudo, efetuar uma comparação das 

normas e recomendações de disclosure ambiental emitidas por organismos ligados à área 

contábil, no âmbito norte-americano e brasileiro, com o modelo de disclosure ambiental 

proposto pelo ISAR/UNCTAD, identificando as convergências e divergências existentes, 

com a finalidade de contribuir, assim, para a discussão das melhores práticas de disclosure 
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ambiental. 

Para atingir este objetivo, inicialmente, abordam-se os principais elementos das 

normas e recomendações de tais organismos, utilizando-se, posteriormente, o método 

comparativo para proceder à análise. Para tanto, são destacadas três dimensões: (a) 

Dimensão 1: Disclosure nas demonstrações contábeis e notas explicativas; (b) Dimensão 2: 

Disclosure no relatório ambiental ou de sustentabilidade; (c) Dimensão 3: Disclosure 

específico da presidência, administração, por segmento de negócios e 

financeiro/operacional. Dessa forma, este estudo insere-se no âmbito das informações 

contábeis para os usuários externos, pretendendo contribuir para as discussões relativas à 

temática do disclosure ambiental. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO  

 

2.1 Evidenciação de Informações Ambientais pela Contabilidade 

Os estudos relativos ao disclosure ambiental nos relatórios das companhias 

iniciaram-se na década de 1990, embora, nos Estados Unidos da América, o tema já esteja 

sendo discutido há mais tempo, como no estudo de Ingram e Frazier (1980), em que os 

autores buscaram examinar o nível de disclosure ambiental contido nos relatórios anuais de 

50 companhias americanas do segmento siderúrgico, petroquímico, papel e celulose e 

eletrônico, no período compreendido entre 1970 e 1974. Das 50 companhias analisadas, 40 

possuíam relatórios anuais de disclosure ambiental, porém, ao final do estudo, os autores 

evidenciaram o baixo índice de informações quantitativas divulgadas nesses relatórios. 

Observaram também que a baixa qualidade das informações não permitia a sua utilização 

pelos stakeholders, ficando a confiabilidade delas também prejudicada, tendo em vista que 

as informações ambientais evidenciadas eram selecionadas pelos gestores da empresa. 

No Brasil, as pesquisas relativas à temática ambiental na área contábil tiveram 

início com o estudo de Ribeiro (1992), a qual examina a tendência de divulgação das 

informações ambientais pela contabilidade tanto no Brasil quanto em nível mundial, 

expondo que, infelizmente, as questões ambientais só se tornaram objeto de preocupação 

dos empreendedores de atividades econômicas poluentes, quando os níveis de poluição da 

água, do solo e do ar atingiram patamares elevados. A autora alerta para a necessidade da 

busca de alternativas para adequar o desenvolvimento econômico às limitações da 

natureza, cabendo à contabilidade empenhar-se para ser um instrumento de informação que 

reflita fidedignamente o valor do patrimônio das empresas, inclusive sob o aspecto 

ambiental. 

A KPMG (1999) identificou que as grandes companhias com potencial impacto 

ambiental divulgaram relatórios ambientais, em caráter voluntário ou obrigatório, não se 

observando, porém, uma padronização para a evidenciação das informações. No ano 

seguinte, disponibilizou outra pesquisa sobre relatórios financeiros divulgados por uma 

amostra de companhias da Austrália, Canadá, África do Sul, Reino Unido e Estados 

Unidos da América, comprovando que 98% delas divulgaram sua relação com o meio 

ambiente nos relatórios anuais, e 38% disponibilizaram relatórios ambientais e sociais 

separados. Somente 40% dos relatórios ambientais sofreram auditoria externa, fato que 

pode prejudicar a confiabilidade nas informações (KPMG, 2000). 

Em 2003, a KPMG identificou níveis diferenciados de informações relativas ao 
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meio ambiente em 92% das empresas incluídas na amostra. Algumas continham apenas 

informações declarativas, enquanto outras divulgaram informações mais detalhadas 

(KPMG, 2003). Em 2005, a KPMG publicou mais uma pesquisa analisando os relatórios 

anuais de 1.600 companhias com atuação internacional, comparando-as com pesquisas 

anteriores. Constataram que a divulgação relativa à responsabilidade social corporativa tem 

aumentado continuamente desde 1993, crescendo substancialmente nos últimos três anos. 

Em 2005, 52% de grandes companhias e 33% de médias companhias emitiram relatórios 

sociais, contra 45% e 23%, respectivamente, em 2002. Porém, a partir de 1999, os 

relatórios passaram a abordar a sustentabilidade de forma ampla (social, ambiental e 

econômica). 

Nossa (2002, p. 86) destaca que, geralmente, no disclosure voluntário, é exposto 

apenas o que a companhia apresenta de positivo. Tal fato também foi constatado nos 

estudos desenvolvidos por Deegan e Raking (1996), Hackston e Milne (1996) e Deegan et 

al. (2002), que identificaram uma tendência maior de divulgação de informações 

favoráveis à imagem da empresa, quando se trata do disclosure ambiental voluntário. 

Em 1993, o Canadian Institute of Chartered Accountants (CICA) realizou um 

estudo das necessidades informativas de diferentes grupos de usuários, relacionadas com o 

impacto ambiental das empresas. O estudo compreendeu também a normatização das 

informações contábeis ambientais como subsidio aos usuários dessas informações. O 

resultado foi publicado sob o título Environmental Costs and Liabilities: Accounting and 

Financial Reporting (CICA, 1993), sendo uma importante referência para a contabilidade 

financeira ambiental, tendo em vista a aprofundada investigação das questões ambientais.  

Na Europa, é cada vez maior a quantidade de evidenciação das estratégias de 

responsabilidade ambiental, atendendo pressões da sociedade européia relativas a essa 

temática. No ano de 2000, a Comissão das Comunidades Européias divulgou o „Livro 

Branco‟ sobre a responsabilidade social e ambiental, onde se encontram conceitos relativos 

à questão ambiental empresarial. Em 2001, publicou o „Livro Verde‟ da responsabilidade 

ambiental, considerado um marco europeu relativo à temática (COMISSÃO EUROPÉIA, 

2000, 2001a, 2001b). 

Em outros países, também se observa uma crescente preocupação com a 

evidenciação de informações de natureza ambiental. Por exemplo, novas regras 

introduzidas no disclosure ambiental no Japão requerem que as companhias informem os 

riscos materiais ambientais que poderão vir a causar a descontinuidade da empresa. De 

acordo com Kawamura, apud CHAN-FISHEL (2003, p. 5), 

as regras novas exigem não só informações financeiras diretas, mas incluem 

também a provável deterioração de imagem da marca da companhia. Isto porque, 

se a impropriedade de uma companhia afeta seu Corporate Social Responsibility 

(CSR), esta enfrenta o risco não só de sanções legais, mas de sanções do mercado 

e da sociedade; quer dizer, de uma reação adversa dos parceiros empresariais e 

consumidores. 

 

2.2 Modelo de Evidenciação Ambiental Proposto pelo ISAR/UNCTAD 

 

Neste estudo, utilizam-se, como parâmetro de disclosure ambiental, as 

recomendações do ISAR/UNCTAD, um grupo de trabalho intergovernamental de 

http://www.europa.eu.int/eur-lex/es/com/wpr/2000/com2000_0066es01.pdf
http://www.europa.eu.int/eur-lex/es/com/wpr/2000/com2000_0066es01.pdf
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especialistas em contabilidade, que realiza estudos no sentido de estabelecer a 

padronização das práticas contábeis em nível corporativo (ISAR/UNCTAD, 2005). 

Para o ISAR/UNCTAD, as organizações, de grande, médio e pequeno porte, devem 

evidenciar, em seus relatórios financeiros anuais, as informações relativas às atividades 

econômicas que afetam o meio ambiente. Dessa forma, o ISAR dedicou grande atenção à 

contabilidade ambiental, no sentido de determinar diretrizes metodológicas mais 

apropriadas ao disclosure ambiental (ISAR/UNCTAD, 1998). 

Segundo o ISAR/UNCTAD (1998b, p. 13), uma estrutura de 

legislação ambiental cada vez mais apertada leva os stakeholders a exigirem 

melhores níveis de informações ambientais para seus diversos propósitos que 

podem ser: reduzir a sua própria exposição ao risco de crédito; julgar a própria 

exposição da entidade ao risco; interpretar a habilidade da gestão corporativa na 

administração de questões ambientais e a integração de assuntos ambientais em 

assuntos estratégicos de longo prazo; comparar o progresso entre as companhias 

e ao longo do tempo.  

 

O modelo proposto por esse organismo tem por objetivo promover a adoção das 

melhores técnicas de divulgação de informações ambientais, tanto qualitativas quanto 

quantitativas, e contempla informações de natureza ambiental nas demonstrações contábeis 

e notas explicativas, nos relatórios da presidência, nos relatórios de administração, no 

relatório por segmento de negócios, no relatório financeiro/operacional, além de 

informações detalhadas em relatório ambiental específico. 

Nas demonstrações contábeis, o ISAR/UNCTAD estabelece a evidenciação dos 

custos ambientais no resultado do exercício ou a sua ativação, caso estejam relacionados, 

direta ou indiretamente, a benefícios futuros de melhoria ambiental. Requer também a 

evidenciação de passivos ambientais, tais como: provisões relacionadas a indenizações e 

multas ambientais, correção e eliminação de ativos fixos e a recuperação ambiental 

esperada. Nas notas explicativas, estabelece a necessidade de explicações sobre os passivos 

ambientais contingentes, reconhecimento de danos ambientais e explicitação dos critérios 

utilizados para calcular as provisões ambientais. 

No relatório da presidência, o modelo do ISAR/UNCTAD requer a evidenciação do 

compromisso da companhia com a melhoria ambiental contínua e das melhorias 

significativas desde o último relatório. A política ambiental, caso não fornecida em outro 

relatório, deve ser divulgada no relatório de administração. As informações relativas a 

questões ambientais-chave de curto e médio prazo, o plano de tratamento dessas questões, 

o nível atual e projetado dos gastos ambientais e os problemas legais pendentes devem ser 

evidenciados no relatório financeiro/operacional. Além dessas evidenciações, os dados do 

desempenho ambiental segmentado e as melhorias desde o último relatório devem constar 

no relatório por segmento de negócios. 

As informações a serem evidenciadas no relatório ambiental devem contemplar a 

demonstração da política ambiental da companhia, a extensão da aderência às normas 

estabelecidas em nível mundial, as questões ambientais-chave e a responsabilidade 

organizacional, a descrição do sistema de gerenciamento ambiental e padrões 

internacionais e dados de desempenho ambiental físico e financeiro relativos, por exemplo, 

ao uso de energia, materiais e destinação de resíduos. Também requer, nesse relatório, a 
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evidenciação de estimativas financeiras de recursos econômicos e benefícios relacionados 

aos esforços para com o meio ambiente. Tais informações devem sofrer auditoria 

ambiental independente. 

O modelo proposto pelo ISAR/UNCTAD (1998) ainda não completou uma década. 

Na vigésima sessão anual desse organismo, constatou-se que as pressões por melhores 

informações sociais e ambientais vêm aumentando e que as empresas estão produzindo 

mais informações sobre esse tópico, destacando-se, dentre outras iniciativas, as diretrizes 

da Global Reporting Initiative (GRI), que encorajam a evidenciação do desempenho social 

e ambiental (ISAR/UNCTAD, 2006). O GRI propõe diretrizes para um amplo disclosure, 

contemplando os aspectos sociais, econômicos e ambientais, requerendo a evidenciação de 

políticas, estratégias, sistemas de gestão e indicadores de desempenho sob esses três 

aspectos.  

 

2.3 Disclosure Ambiental no Âmbito Norte-americano 

 

No âmbito norte-americano, alguns organismos têm se pronunciado a respeito da 

normatização do disclosure de informações ambientais, tendo emitido diversas 

regulamentações, visando a determinar e orientar as companhias no sentido de que estas 

evidenciem informações relativas ao seu relacionamento com o meio ambiente. 

 

a) Securities and Exchange Commission (SEC) 

 

A partir de 1982, a SEC passou a solicitar a divulgação de itens específicos do 

disclosure ambiental através do Regulation S-K, emitindo, também, em 1993, a norma Staff 

Accounting Bulletin 92 (SAB-92, 1993), ambos descritos no resumo exposto no Quadro 1. 

 

Exigências Resumo 

Regulation S-K 

Item 101 

Requer que as companhias divulguem os efeitos materiais de conformidade com as 

legislações ambientais em níveis federal, estadual e local que regulamentam as descargas 

de poluentes no ambiente e os investimentos em proteção do ambiente, da companhia e de 

suas subsidiárias. 

Regulation S-K 

Item 103 

Ações ambientais administrativas ou judiciais, sob quaisquer das condições qualitativas:  

1. materialidade;  

2. multas ambientais, dispêndios de capital e outros encargos que excedem 

10% do ativo circulante; ou  

3. obrigação provável maior ou superior que US$ 100.000. 
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Regulation S-K 

Item 303 

Embora não trate especificamente de matéria ambiental, exige o relato da administração e 

análise das condições financeiras e resultado das operações, incluindo tendências e 

incertezas ambientais. 

SEC - Staff 

Accounting 

Bulletin 92 

Determina como devem ser quantificadas as provisões para perdas ambientais, para que 

seja possível visualizar seus efeitos sobre a situação financeira da empresa. 

Quadro 1: Resumo do Disclosure Ambiental de acordo com a Securities and Exchange 

Commission -  SEC 

Fonte: SEC (2003, p. 7-12 e 19-24). 

 

Conforme exposto no Quadro 1, (a) o item 101 do Regulation S-K requer a 

revelação dos efeitos materiais de conformidades com leis ambientais; (b) o item 103 

requer a divulgação de qualquer litígio de ordem administrativa ou legal material, da parte 

e de suas subsidiárias; (c) o item 303 exige que a companhia divulgue qualquer risco 

conhecido ou incerteza provável que possa vir a afetar seu desempenho financeiro futuro. 

A SEC editou também a norma Staff Accounting Bulletin (SAB) - nº 92, objetivando que as 

provisões ambientais sejam valoradas e evidenciadas aos usuários das informações. 

Quando o passivo ambiental não é conhecido, as obrigações devem ser calculadas com 

base em estimativas respaldadas por laudos técnicos. 

Segundo o Government Accountability Office (GAO), os stakeholders discordam 

sobre adequações das exigências de divulgações de informações ambientais pela SEC. 

Alguns stakeholders que usam os arquivamentos das companhias como as organizações 

dos investidores, acreditam que as exigências permitem demasiada flexibilidade e são 

deficientes para capturar informações ambientais importantes. Outros stakeholders 

consideram que as exigências e as orientações atuais são adequadas e que as companhias 

necessitam de flexibilidade para se adequarem às normativas de acordo com suas 

circunstâncias individuais (GAO, 2004). 

Conforme Sutherland (2002), as normas do item 103 do Regulation S-K foram 

criticadas por organizações ambientalistas por permitirem muita flexibilidade de 

interpretação às corporações no que se refere à avaliação do que seja financeiramente 

„material‟ por ocasião do disclosure ambiental obrigatório, visto que este objetiva 

possibilitar uma visão da situação ambiental da companhia aos shareholders.  

Mais de 60 organizações iniciaram um movimento para que a SEC melhore e exija 

o cumprimento das regras de disclosure ambiental pelas companhias que requerem 

arquivamento junto a esse órgão. No Capitol Hill Symposium 2003, foi destacada a 

necessidade de a SEC melhorar as informações do Corporate Social Responsibility (CSR), 

por meio de um disclosure mais detalhado das questões ambientais e sociais. Foi sugerido 

que a SEC criasse uma Blue Ribbon Task Force para estudar e fazer recomendações 

relativas à questão (CHAN-FISHEL, 2003). 

Pleva e  Gilbertson (2006) identificaram que a adequação de esforços da SEC em 



 
 

 

Campo Grande, 25 a 28 de julho de 2009, 

Sociedade Brasileira de Economia, Administração e Sociologia Rural 

  

8 

monitorar e reforçar a conformidade com exigências ambientais de divulgação não pode 

ser determinada sem a informação da extensão da divulgação ambiental. A análise da 

freqüência dos problemas que envolvem as divulgações ambientais requer, por exemplo, a 

identificação do disclosure de segmentos específicos; a identificação de tendências no 

decorrer do tempo; a identificação de necessidades de orientações adicionais relativas a 

determinadas normas editadas. 

Bewley (2003) investigou a relação entre regras da SEC e o disclosure ambiental 

das indústrias químicas. Constatou que há uma associação positiva entre as regras da SEC 

e o disclosure financeiro ambiental, mas não com a informação ambiental não-financeira. 

Os resultados também sugerem que as diferenças dos métodos de disclosure podem afetar 

a avaliação dos resultados que são relevantes para estudos futuros do disclosure ambiental. 

 

 

 

b) Financial Accounting Standards Board (FASB) 

 

As edições de normas pelo FASB para a elaboração das demonstrações financeiras 

são autorizadas e reconhecidas oficialmente pela SEC, sendo consideradas essenciais para 

o eficiente funcionamento da economia, visto que investidores, credores, auditores e outras 

partes interessadas necessitam de informações financeiras que tenham credibilidade, 

transparência e comparabilidade (FASB, 2006). 

Os Statements of Financial Accounting Standards (SFAS) n.
os

 5 e 143 tratam das 

normas contábeis norte-americanas em questões ambientais, e os pronunciamentos 

Emerging Issues Task Force (EITF) 89-13 e 90-8 versam sobre os aspectos ambientais 

com maior especificidade. 

O SFAS 5 (1975) estabelece padrões de contabilidade relativos às contingências. 

Embora não trate especificamente de contingências de natureza ambiental, os conceitos 

inseridos podem ser estendidos à matéria ambiental no que se refere a fatos como: litígios 

ambientais pendentes, riscos para cobrir perdas por catástrofes ambientais provocadas pela 

empresa, etc.  

Em 1989, o FASB emitiu o pronunciamento EITF 89-13 - Accounting for the Cost 

of Asbestos Removal, recomendando a capitalização dos custos incorridos por uma 

entidade para tratar de área contaminada por asbesto (sinônimo do nome comercial 

amianto) e sua eliminação das instalações (FASB, 1989). 

Quando um bem que tenha um histórico de contaminação por asbesto é adquirido, 

os custos incorridos para tratar essa contaminação devem ser capitalizados como parte do 

custo desse bem, tendo como base o período de tempo estimável de sua vida útil. Quando 

existirem custos para tratar a contaminação por asbesto dos bens de propriedade da 

empresa, estes poderão ser capitalizados como uma melhoria do bem. 

Em 1990, o FASB emitiu o EITF 90-8 - Capitalization of Costs to Treat 

Environmental Contamination, definindo custos do tratamento da contaminação ambiental 

como os incorridos por uma entidade para conter, neutralizar, prevenir ou remover a 

contaminação ambiental atual ou futura. Esses custos podem ser incorridos por ações 

voluntárias ou por força de lei (FASB, 1990), e incluem uma gama extensa de itens, desde 

custos com multas por descumprimento de leis ambientais, até custos para prevenir a 
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contaminação ambiental: custos de equipamentos para controle da poluição do ar, custos 

com estudos ambientais, etc. 

Dando seguimento aos seus pronunciamentos, em 1993, o FASB emitiu o 

pronunciamento EITF 93-5 - Accounting for Environmental Liabilities, que se referia à 

contabilização de provisões ambientais, porém ele foi anulado e incorporado pelo 

Statement of Position 96-1, Environmental Remediation Liabilities do AICPA, descrito no 

item „c‟ a seguir. 

Em 2001, o FASB emitiu o SFAS 143, que passou a vigorar a partir do ano fiscal 

iniciado em 15 de junho de 2002, estabelecendo padrões de contabilidade para 

reconhecimento e mensuração de obrigações no encerramento de unidades da empresa ou 

no desuso de um ativo tangível. Os custos para remediações ambientais, eventualmente 

incorridos, devem ser levantados caso o ativo seja vendido, abandonado ou cessadas suas 

operações (FASB, 2001). 

O SFAS 143 exige das entidades o reconhecimento das Asset Retirement 

Obligations - AROs (Obrigações por Baixas de Ativos) quando os custos das baixas de 

ativos, legalmente exigidos, puderem ser razoavelmente calculados. Assim, as empresas 

devem primeiramente identificar os ativos imobilizados que legalmente incorrerem em 

obrigações relativas à baixa e, quando possível, informar o valor justo dessas obrigações 

(FASB, 2001). 

Em junho de 2004, o FASB colocou em discussão pública uma minuta de 

interpretação da contabilização das obrigações por baixa de ativos exigida no SFAS 143. 

Como resultado, foi emitido, em março de 2005, o FASB Interpretation 47 - Accounting 

for Conditional Asset Retirement Obligations (FIN 47), visando a sanar os 

questionamentos que surgiram a respeito de quando uma entidade teria informação 

suficiente para calcular razoavelmente o valor justo das obrigações contingenciais 

relacionadas com a baixa de ativos. 

 

 

c) American Institute of Certified Public Accountants (AICPA) 

 

Em 1996, o AICPA emitiu o Statement of Position 96-1 (SOP 96-1) - 

Environmental Remediation Liabilities, com o objetivo de ressaltar, às companhias e aos 

contadores, a magnitude da responsabilidade associada à reparação de danos ambientais 

(AICPA, 1996). 

O SOP 96-1 orienta as companhias a respeito dos registros das obrigações 

associadas às responsabilidades com o meio ambiente, substituindo as providências do 

pronunciamento EITF 93-5 (1993), ampliando os tipos de custos que podem ser 

acumulados e a capacidade para considerar, nesse cálculo, as tecnologias desenvolvidas, 

visando à mensuração dos custos necessários para as remediações com maior precisão. 

Embora possam ser consideradas as tecnologias existentes, o SOP estabelece que as 

obrigações de remediações ambientais devem observar as legislações e regulamentações 

atuais e as políticas adotadas pela empresa. Além disso, qualquer mudança na legislação 

deverá ser considerada. 
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2.4 Disclosure Ambiental no Brasil 

 

No âmbito brasileiro, embora sem caráter coercitivo de lei, o Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC) e o Instituto Brasileiro de Auditores Independentes (IBRACON) 

estabeleceram normas de evidenciação ambiental, como seguem: 

 

 

a) CFC - Resolução 1.003/04 

 

A Resolução do Conselho Federal de Contabilidade - CFC n. 1.003/04 aprovou a 

NBC T 15, instituindo a Demonstração de Informação de Natureza Social e Ambiental, 

que entrou em vigor a partir de 1.º de janeiro de 2006. Essa norma “estabelece 

procedimentos para a evidenciação de natureza social e ambiental, com o objetivo de 

demonstrar à sociedade a participação e a responsabilidade social da entidade”, definindo que a 

Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental deve ser apresentada com 

informações do exercício atual e anterior, para que seja possível realizar uma comparação entre 

os exercícios (CFC, 2004, p. 3). 

As informações de natureza social e ambiental, segundo a NBC T 15, são: 

– a geração e a distribuição de riqueza; 

– os recursos humanos; 

– a interação da entidade com o ambiente externo; 

– a interação com o meio ambiente. 

 

Conforme a NBC T 15 (CFC, 2004, p. 7), as informações a serem divulgadas na 

interação com o meio ambiente são: 

 

– investimentos e gastos com manutenção nos processos operacionais para a 

melhoria do meio ambiente; 

– investimentos e gastos com a preservação e/ou recuperação de ambientes 

degradados; 

– investimentos e gastos com a educação ambiental para empregados, 

terceirizados, autônomos e administradores da entidade; 

– investimentos e gastos com educação ambiental para a comunidade; 

– investimentos e gastos com outros projetos ambientais; 

– quantidade de processos ambientais, administrativos e judiciais movidos 

contra a entidade; 

– valor das multas e das indenizações relativas à matéria ambiental, 

determinadas administrativa e/ou judicialmente; 

– passivos e contingências ambientais. 

 

Nas suas disposições finais, é destacado que a empresa poderá acrescentar e 
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detalhar outras informações ao seu critério e que as informações contábeis contidas nessa 

demonstração são de responsabilidade técnica do contabilista, e as informações não-

contábeis podem ser compartilhadas com outros especialistas. Finaliza assinalando que a 

Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental deve ser objeto de auditoria 

independente. 

 

b) IBRACON - NPA 11 - Balanço e Ecologia 

 

A Norma de Procedimento de Auditoria Ambiental n.º 11 (NPA 11), de agosto de 

1996 (IBRACON, 1996), estabelece “liames entre a contabilidade e o meio ambiente”, 

visando a “participar dos esforços em favor da defesa e proteção contra a poluição e as 

agressões à vida humana e à natureza” (IBRACON, 1996, p. 1). 

Na NPA 11, o IBRACON ressalta a crescente evolução da conscientização da 

sociedade, os debates, as análises e as diretrizes relacionadas ao meio ambiente, salientando 

que tais evoluções devem estar refletidas nas demonstrações contábeis e nos relatórios de 

administração das empresas. Destaca, ainda, que o crescente conhecimento da abrangência e 

da extensão das agressões ao meio ambiente e à vida humana impõem às empresas a 

necessidade de avaliar o seu comportamento ambiental com vistas a se “resguardarem dos 

efeitos potenciais de pedidos de indenização judiciais relacionados aos efeitos danosos de suas 

atividades operacionais com relação ao ar, à água e ao solo” (IBRACON, 1996 p. 1). 

Em um primeiro momento, o documento apresenta uma conceituação de ativos 

ambientais e de passivos ambientais e aborda diversos aspectos positivos relacionados com 

o retorno do investimento ambiental. Em um segundo momento, a NPA 11 (IBRACON, 

1996, p. 4) trata da apresentação das demonstrações contábeis, enfatizando: 

 

A apresentação dos ativos e passivos ambientais deverá ser registrada [...] nas 

Demonstrações Contábeis das empresas e recomenda que os ativos e passivos 

ambientais sejam apresentados em títulos específicos, identificando, numa 

segmentação adequada, o ativo imobilizado ambiental, estoques ambientais, 

diferidos ambientais, etc., bem como os passivos ambientais (financiamentos 

específicos, contingências ambientais definidas, etc.). 

 

Com relação à posição ambiental da empresa, a NPA 11 (IBRACON, 1996, p. 4) 

menciona que esta deverá ser evidenciada “mediante apresentação de notas explicativas”, 

informando: 

– a política ambiental adotada; 

– o valor dos investimentos em ativos fixos e diferidos ambientais; 

– os critérios de amortizações / depreciações; 

– as despesas ambientais; 

– o passivo contingente e cobertura, se houver, de seguros; 

– o plano diretor de meio ambiente. 

Quanto aos procedimentos da auditoria independente, a NPA 11 estabelece: “ao 

auditor independente competirá examinar as revelações contidas nas demonstrações 

contábeis e notas explicativas sobre a situação ambiental da empresa”, devendo aprofundar 
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seus procedimentos de auditoria caso as empresas estejam relacionadas às atividades mais 

poluidoras (ex.: petroquímica, papel e celulose, minerações, etc.). 

Ainda com relação ao auditor independente, a NPA 11 determina que o mesmo 

requeira a execução de uma auditoria ambiental no caso de aquisições, fusões e 

incorporações de empresas e estabelece que este apresente “um parágrafo em ênfase, ou 

parecer com ressalva ou, até mesmo, adverso, pela omissão ou inadequação da divulgação, 

se seus aspectos forem relevantes” (IBRACON, 1996, p. 5). 

 

 
 

3  METODOLOGIA 

 

 

Quanto à natureza, esta pesquisa classifica-se como descritiva. As pesquisas 

descritivas, segundo Gil (1999), têm por objetivo primordial a descrição de características 

de determinada população ou fenômeno, ou o estabelecimento de relações entre variáveis, 

e esta pesquisa descreve as características do disclosure ambiental em nível internacional, 

norte-americano e brasileiro, comparando-os entre si. 

Assim, para atingir o objetivo indicado, utiliza-se o método comparativo, pois este 

estudo visa a verificar as semelhanças e as divergências entre as normas e recomendações 

de disclosure ambiental e, segundo Gil (1999), este método propicia a investigação de 

classes, fenômenos e fatos com vistas a ressaltar diferenças e similaridades entre eles.  

Além disso, a comparação pode ser considerada intrínseca ao processo de 

construção do conhecimento. Através do método comparativo, é possível descobrir 

regularidades, perceber deslocamentos e transformações, construir modelos, identificar 

semelhanças e diferenças, e explicitar as determinações gerais que regem os fenômenos 

(SCHNEIDER; SCHIMITT, 1998).   

Dessa forma, após a descrição das normas e recomendações ambientais nos âmbitos 

propostos, este estudo apresenta uma análise comparativa entre as normas e 

recomendações internacionais, norte-americanas e brasileiras, segmentando-as em três 

dimensões: 

 

a) Dimensão 1: Disclosure nas demonstrações contábeis e notas explicativas; 

b) Dimensão 2: Disclosure no relatório ambiental ou de sustentabilidade;  

c) Dimensão 3: Disclosure específico da presidência, administração, por 

segmento de negócios e financeiro/operacional. 

 

Utiliza-se, neste estudo, o modelo de disclosure ambiental do ISAR/UNCTAD 

como parâmetro internacional, pelo fato de este ter sido estabelecido com o objetivo de 

promover a adoção das melhores práticas de divulgação de informações de natureza 

ambiental que integrem informações qualitativas e quantitativas. A comparação entre o 

modelo internacional do ISAR/UNCTAD, normas norte-americanas e brasileiras justifica-

se pelas seguintes premissas: (a) a legislação societária brasileira apresenta forte influência 
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da escola norte-americana; (b) este estudo pretende contribuir para o aprofundamento das 

discussões relativas à temática no Brasil. 

 

 

 

4 ANÁLISE COMPARATIVA DAS NORMAS E RECOMENDAÇÕES INTERNA-

CIONAIS COM AS NORTE-AMERICANAS E BRASILEIRAS 

 

 

Neste tópico, apresenta-se uma análise comparativa dos disclosures ambientais 

estabelecidos nos âmbitos internacional (ISAR/UNCTAD), norte-americano e brasileiro, 

todos tratados no referencial teórico, efetuando-se a análise segmentada sob as três 

dimensões propostas na metodologia. 

 

O Quadro 2, a seguir,  destaca os disclosures previstos pelos organismos em estudo, 

sob a Dimensão 1 - Disclosure nas Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas. 

 

Exigências de Disclosure Ambiental 
Interna-

cional 

Norte-

americanas 
Brasileiras 

Dimensão 
Tipo de 

Evid. 
Descrição das evidenciações 

ISAR / 

UNCTAD 
SEC 

FASB / 

AICPA 
CFC IBRACON 

D
im

en
sã

o
 1

 

D
em

o
n

st
ra

çõ
es

 C
o

n
tá

b
ei

s 
e 

N
o

ta
s 

E
x

p
li

ca
ti

v
a

s 

B
al

an
ço

 p
at

ri
m

o
n

ia
l 

Ativos / Investimentos Ambientais. √ √    - √ 

Passivos / Provisões ambientais 

(indenizações, multas, etc.) ou 

plano diretor do meio ambiente. 
√ √ √ - √  

Recuperação Esperada. √ - - - - 

Evidenciação de valores 

relacionados à correção ou 

eliminação de ativos. 
- - √ - √ 

D
R

E
 Custos / despesas ambientais do 

exercício. 
√ - √ - - 

Receitas ambientais. √ - - - - 

N
o

ta
s 

E
x

p
li

ca
ti

v
as

 

Posição ambiental da empresa. - - - - √ 

Ações ambientais materiais, 

administrativas e judiciais. 
√ √ -  - - 

Contingências ambientais. √ √ √ - √ 

Explicitações de critérios utilizados 

para calcular as provisões. 
√ √ √ - - 

Retornos de investimentos 

ambientais. 
- - - - √ 

Quadro 2: Dimensão 1 - Comparação do Disclosure Ambiental nas Demonstrações Contábeis e    

                   Notas Explicativas 
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Verifica-se que o modelo de disclosure ambiental do ISAR/UNCTAD estabelece 

evidenciações detalhadas no Balanço Patrimonial, na DRE e nas Notas Explicativas. Não 

contempla, porém, a evidenciação dos valores relacionados à eliminação de ativos, prevista 

nas normas norte-americanas (FASB) e no IBRACON, e a divulgação dos retornos sobre 

os investimentos ambientais e a posição ambiental da empresa, requerida pelo IBRACON. 

Nas normas norte-americanas, consideradas em seu conjunto (SEC, FASB e 

AICPA), pode-se observar uma semelhança com o disclosure proposto pelo ISAR nesta 

dimensão (Dimensão 1).  Porém, no âmbito brasileiro, constata-se que o CFC não 

estabelece disclosure ambiental específico para as demonstrações contábeis. Quanto ao 

IBRACON, suas normas não contemplam informações de custos, despesas e receitas 

ambientais na DRE, estabelecendo somente algumas evidenciações no Balanço Patrimonial 

e nas Notas Explicativas. 

De uma maneira geral, com exceção do CFC, que não estabelece disclosure nessa 

dimensão, observa-se que as normas e recomendações do ISAR/UNCTAD, norte-

americanas, e do IBRACON apresentam similaridade na maioria dos itens de evidenciação 

requeridos, embora o nível de detalhamento requerido pelo IBRACON seja um pouco 

inferior. 

Dando seguimento à comparação das normas e recomendações internacionais, 

norte-americanas e brasileiras, o Quadro 3 apresenta um comparativo das exigências de 

disclosure ambiental sob a Dimensão 2 - Disclosure no relatório ambiental ou de 

sustentabilidade. 

Exigências de Disclosure Ambiental 
Interna-

cional 

Norte-

americanas 
Brasileiras 

 
Tipo de 

Evid. 
Descrição das Evidenciações 

ISAR / 

UNCTAD 
SEC 

FASB / 

AICPA 
CFC IBRACON 

2
 

su
st

en
ta

b
il

id
a

d
e
 

Escopo do relatório. √ - - - - 

Política ambiental da empresa. √ - - - - 

Extensão da aderência às normas 

estabelecidas em nível mundial. 
√ - - - - 

Questões ambientais-chave. √ - - - - 

Descrição dos sistemas de gerenciamento 

ambiental e padrões internacionais. 
√ - - - - 

Dados de desempenho segmentado: uso de 

energia, água, material; emissão de 

poluentes, destinação de resíduos, etc. 
√ - - - - 

Dados do setor específico, incluindo 

indicadores de desempenho ambiental. 
√ - - - - 

Dados financeiros de custos ambientais. √ - - √ - 

D
im

en
sã

o
 

R
el

a
tó

ri
o

 

a
m

b
ie

n
ta

l 

o
u

 d
e Dados financeiros de passivos/provisões 

ambientais.  
- - - √ - 

Investimentos ambientais (de capital) de 

recuperação do meio ambiente, em 

educação ambiental e projetos ambientais. 
√ - - √ - 
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Quantidade de processos ambientais 

administrativos ou judiciais. 
- - - √ - 

Estimativas de recursos econômicos e 

benefícios decorrentes dos esforços com o 

meio ambiente. 
√ - - - - 

Verificação dos auditores contábeis / 

relatório de auditoria ambiental 

independente. 
√ - - √ √  

Quadro 3: Dimensão 2 – Comparação do Disclosure Ambiental em Relatório Específico 

 

Na Dimensão 2, relacionada ao disclosure ambiental em relatório específico, há um 

maior detalhamento do modelo proposto pelo ISAR/UNCTAD. No âmbito norte-

americano, não há exigência de relatório ambiental específico por parte dos organismos 

ligados à área contábil, e, no Brasil, o CFC requer evidenciações de custos, passivos, 

provisões e investimentos ambientais em relatório de sustentabilidade específico, 

estabelecendo a divulgação da quantidade de processos ambientais existentes. O 

IBRACON se refere ao relatório de auditoria ambiental, porém, nas normas deste instituto, 

esta somente é requerida nos casos de aquisições, fusões e incorporações.  

O disclosure ambiental proposto pelo CFC está direcionado somente às 

evidenciações financeiras e aos fatos ambientais que possam impactar negativamente na 

situação financeira das empresas, enquanto que o modelo do ISAR/UNCTAD, além de 

informações financeiras, requer evidenciações de políticas ambientais, de sistemas de gestão 

ambiental e de indicadores de desempenho, relativos à empresa e ao segmento em que esta 

atua, ou seja, é mais abrangente. 

De forma geral, na Dimensão 2, podem ser observadas grandes diferenças no 

conjunto de normas e recomendações propostas pelos organismos. Enquanto que o 

ISAR/UNCTAD e o CFC (embora com detalhamento inferior) propõem a evidenciação de 

informações em relatórios específicos, o IBRACON, no âmbito brasileiro, a SEC, o FASB 

e o AICPA, no contexto norte-americano, não o fazem. 

O Quadro 4 apresenta uma comparação sob a Dimensão 3 -  Disclosure específico 

da presidência, administração, por segmento de negócios e financeiro/operacional. 

 

Exigências de Disclosure Ambiental 
Interna-

cional 

Norte-

americanas 
Brasileiras 

Dimensão Evidenciação Descrição das Evidenciações 
ISAR / 

UNCTAD 
SEC 

FASB / 

AICPA 
CFC IBRACON 

D
im

en
sã

o
 3

 
D

is
cl

o
su

re
s 

E
sp

ec
íf

ic
o

s 

d
a

 P
re

si
d

ên
ci

a
, 

A
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 

F
in

a
n

ça
s 

R
el

at
ó

ri
o

 d
o

 

P
re

si
d

en
te

 

Melhorias significativas desde o 

último relatório. 
√ - - - - 

Compromisso da companhia com a 

melhoria ambiental contínua. 
√ - - - - 

R
el

at
ó

ri
o

 p
o

r 

S
eg

m
en

to
 d

e 

N
eg

ó
ci

o
s Dados segmentados do desempenho 

das questões do meio ambiente. 
√ -  -  -  -  

Melhorias nas áreas-chave desde o 

último relatório. 
√ -   - -  -  
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R
el

at
ó

ri
o

 d
a 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 

o
u

 D
ir

et
o

ri
a 

Efeitos materiais de conformidade 

com as legislações federais, 

estaduais e locais. 
- √  - -  -  

Relato da administração sobre a 

posição da empresa com referência 

às tendências e incertezas ambientais 

(plano de tratamento das questões 

ambientais-chave). 

√ √  -  - -  

Declaração da política ambiental. √ - - - - 

R
el

at
ó

ri
o

 

F
in

an
ce

ir
o

 e
 

O
p

er
ac

io
n

al
 

Processo de mudança de tratamento 

requerido por exigência legal futura. 
√ - - - - 

Nível atual e projetado dos gastos 

ambientais. 
√ - - - - 

Quadro 4: Dimensão 3 - Comparação do Disclosure Ambiental da Presidência, Administração,  

                   por Segmento de Negócios e Financeiro/Operacional 

 

No Quadro 4, observa-se que, no âmbito brasileiro, nenhum dos organismos 

(CFC/IBRACON) requer evidenciações de natureza ambiental nos relatórios da 

presidência, de administração, financeiro/operacional e por segmento de negócios 

(Dimensão 3). Nessa dimensão, o disclosure ambiental proposto pelo ISAR/UNCTAD 

requer divulgações específicas nos diversos tipos de relatórios disponibilizados pelas 

companhias. 

Na esfera norte-americana, a SEC requer disclosure ambiental no relatório de 

administração, que se relaciona aos efeitos materiais de conformidades com as legislações 

e da posição da companhia frente às tendências e incertezas ambientais. 

Constata-se, assim, que o disclosure ambiental norte-americano e brasileiro ainda tem 

muito a melhorar para que se assemelhe ao modelo proposto pelo ISAR/UNCTAD. 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Os profissionais contábeis, os órgãos reguladores da profissão contábil, entidades 

educacionais e de pesquisa devem estar atentos às novas preocupações e alterações das 

necessidades informativas dos stakeholders que passam a incorporar, além de elementos 

econômicos, informações de natureza social e ambiental. 

Dessa forma, neste estudo descritivo e comparativo, constata-se que há necessidade 

de melhoria no disclosure ambiental norte-americano e brasileiro em relação ao modelo 

proposto internacionalmente pelo ISAR/UNCTAD, nas três dimensões estudadas. 

Embora sob a Dimensão 1 - Disclosure nas demonstrações contábeis e notas 

explicativas haja convergência na maioria dos itens requeridos, mesmo assim há 

possibilidades de aprimoramento do disclosure ambiental, tanto no Brasil quanto nos 

Estados Unidos. Nessa dimensão, no âmbito brasileiro, somente o IBRACON estabelece 
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normas de evidenciações no Balanço Patrimonial e Notas Explicativas, porém não 

estabelece disclosures de custos e receitas ambientais na Demonstração do Resultado do 

Exercício, divergindo das recomendações internacionais.  

As principais diferenças nas normas e recomendações de disclosure foram 

constatadas sob as dimensões 2 e 3. Na Dimensão 2 - Disclosure no relatório ambiental ou 

de sustentabilidade, pode-se observar a inexistência de exigência de divulgação de 

informações em relatório ambiental específico no âmbito norte-americano. No Brasil, as 

normas de evidenciação emitidas pelo CFC são incipientes, contemplando apenas alguns 

dados financeiros de custos, passivos e investimentos de natureza ambiental, porém num 

detalhamento bem inferior ao proposto pelo ISAR/UNCTAD. 

Sob a Dimensão 3, há uma significativa omissão dos organismos norte-americanos 

e brasileiros de evidenciações nos relatórios da presidência, administração, por segmento 

de negócios e financeiro/operacional. No Brasil, não há a normatização de disclosure nessa 

dimensão, enquanto que, nos Estados Unidos, a SEC exige que o relatório de 

administração evidencie os efeitos materiais de conformidade com as legislações 

ambientais e o relato da administração sobre a posição ambiental da empresa. 

Por fim, constata-se que, não obstante existirem pontos em comum, ainda persistem 

muitas diferenças entre as normas e recomendações de disclosure ambiental brasileiras e 

norte-americanas em relação às recomendações propostas no modelo internacional do 

ISAR/UNCTAD, sendo necessário um aprofundamento das discussões dessas questões 

pelos profissionais e pesquisadores da contabilidade. 
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